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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei Complementar  nº  2/2009  busca alterar a Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, que “dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público do Município de Unaí...” no sentido de promover a redução da  jornada de trabalho relativa ao cargo de Vice-Diretor de Unidade Educacional,  mediante autorização legislativa. 



Recebido em 20 de maio  de 2009, o Projeto de Lei Complementar nº 2/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição e Justiça por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria e recebeu parecer favorável, da lavra do Vereador Olímpio Antunes, devidamente aprovado em  1º de junho de 2009. 



Distribuído à Douta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, em  2  de junho  de 2009,  foi recebido  pelo Vereador Presidente que autodesignou-se relator em  2  de junho de 2009, tendo recebido o encargo, voluntariamente,  em  2  do corrente. 

Diante do exposto, passa a relatar. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “b” e “f”  do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

b) regime jurídico dos servidores municipais;

f) matérias atinentes ao funcionalismo público municipal;

Restou comprovada nos autos a competência do Nobre Autor, atendida pelo envio da presente proposição de lei, por via do Executivo Municipal, prevista no artigo 69, II, da Lei Orgânica Municipal, que assim preleciona: 

II  - estabeleça o regime jurídico único dos servidores  públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e  funcional, incluindo o provimento de cargo, estabilidade e  aposentadoria;

A fim de comprovar a oportunidade e conveniência da matéria sob comento, busca este Relator ouvir os argumentos do Nobre Autor que assim afirma  em sua Mensagem de Encaminhamento nº 18, de 18 de maio de 2009, in verbis: 

A propositura de lei complementar em mote busca dar provimento à solicitação encampada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme item 1 do expediente apenso, ao reduzir a carga horária do cargo de Vice-Diretor de Unidade Educacional de 8 (oito) horas para 4 (quatro) horas diárias e, consequentemente, de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais.

Corroborando o acima exposto, a Lei Orgânica do Município prevê que a política de pessoal do Município de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor, o que coaduna a proposição em tela, conforme abaixo se colaciona: 

 Art. 126.  A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes:

I -  valorização e dignificação da função pública e do servidor público;

II -  profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público;

III-constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para  ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira;

V - remuneração compatível com a complexidade e a responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para  seu desempenho.

A proposição em tela é legítima no tocante a atender aos anseios da prática educacional com o preenchimento das vagas de Vice-Diretores, vagas estas de recrutamento restrito na carreira de magistério. 

Cabe a este Relator adentrar no mérito da redução de jornada do cargo de Vice-Diretor ampliando a visão sobre as  consequencias práticas do pleito e abordando sobre os aspectos envolvidos. Está incluído no projeto, ainda que implicitamente, um aumento de vencimento considerável, ou seja, o vencimento do cargo de Vice-Diretor fixado por lei para uma jornada de 40 (quarenta) horas será mantido para uma jornada de 20 (vinte) horas, assim, está sendo concedido um aumento de vencimento para o cargo  contemplando aquele que  vier  ocupar a vaga, atendendo aos requisitos legais. 

Corroborando o disposto acima, o nobre doutrinador Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro. 32ª Ed. Pag. 483/484)  explica sobre o instituto do aumento específico dos vencimentos dos servidores públicos:

Há duas espécies de aumento de vencimentos: uma genérica, provocada pela alteração do poder aquisitivo da moeda, à qual poderíamos denominar de aumento impróprio, por se tratar na verdade de um reajustamento destinador a manter o equilíbrio da situação financeira dos servidores públicos; e outra específica, geralmente feita à margem da lei que concede o aumento geral, abrangendo determinados cargos ou classes funcionais e representando realmente uma elevação de vencimentos, por se fazer em índices não proporcionais ao do acréscimo do poder aquisitivo.

Fazendo uma análise da consequencia da aprovação deste projeto de lei, pode-se observar que, se o vencimento fixado por lei constante do anexo II a que se refere a Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, para o cargo de Vice-Diretor à época  é  de R$ 785,93; R$ 909,09 e R$1.038,13 para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, estes valores serão convertidos, com a aprovação do Projeto sob comento,  em vencimentos  para  20 (vinte) horas semanais com um retorno mensal/horário de  R$ 7,85;   R$ 9,09  e  R$ 10,38,  respectivamente. 

Este Relator quer demonstrar, com isso, que os vencimentos dos Diretores (40 horas) fixados pela retro citada Lei Complementar à época nos seguintes valores de R$ 1.577,92; R$ 1.818,20  e  R$ 2.076,27 ao serem divididos pelo número de horas trabalhadas tem-se os seguintes valores/hora R$ 7,88; R$ 9,09 e R$ 10,38. Com estes simples cálculos aritméticos,  conclui-se que os Vice-Diretores terão a mesma remuneração dos Diretores a título de vencimento/hora  contrariando o princípio de  remuneração compatível com a complexidade e a responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para  seu desempenho.

Tal concessão legal pode ensejar aos ocupantes de cargos de diretores a expectativa de direito por vencimentos superiores aos atuais, uma vez que tais cargos são de maior complexidade e responsabilidade. 

Inobstante os fortes argumentos negativos da medida retro mencionados, este Relator é convencido pela motivação do nobre Secretário Municipal da Educação, Geraldo Majela da Cruz, por via do documento de fls. 8/11 quando  assim defende a medida: 

A Secretaria propõe a alteração, primando pela qualidade no atendimento administrativo de cada unidade, informando que há interesse por grande parte dos profissionais que atendem aos requisitos para preenchimento do cargo, desde que haja a alteração da carga horária solicitada, pois há a possibilidade do acúmulo do cargo com o de professor, fato este que permite à unidade educacional a contar com o profissional sem necessidade de afastá-lo da função docente, gerando contratação de outro profissional para substituição que muitas vezes não atendem as necessidades dos alunos e prejudicam o processo ensino-aprendizagem. 

Diante dos incisivos argumentos do nobre Agente Político Municipal que responde pela Educação Municipal no sentido de que a medida atenderá aos anseios do profissional e não acarretarão prejuízos aos alunos, assim, ainda que preocupado com as conseqüências demonstradas, conclui-se  pela redução de jornada do cargo de vice-diretor sob os argumentos apresentados. 

Merece registro, ainda, a Mensagem do Chefe do Executivo Municipal nº 26, de 8 de junho de 2009, que encaminhou o quadro atual de provimento do cargo de Vice – Diretor de Unidade Educacional Classes I, II e III que assim dispõe:

a) Vice-Diretor I

Das 8 vagas existentes  8 vagas estão  disponíveis, ou seja, não há nenhuma vaga ocupada;

b) Vice-Diretor II  

Das 12  vagas existentes 8 vagas estão disponíveis, ou seja, há duas  vagas ocupadas; e

Vice-Diretor III:  

Das 10 vagas existentes  5 vagas estão disponíveis, ou seja, há cinco  vagas ocupadas. 

Destarte, confirmada está a situação crítica em que se encontra a vice-direção escolar do Município de Unaí em face dos motivos defendidos pelas autoridades municipais que gozam de presunção iuris tantum para apresentar o atual quadro. 

Diante do exposto, passo à conclusão. 

3. Conclusão

Em face do estudo apresentado e corroborado pelos argumentos do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal da Educação, opino pela oportunidade e conveniência do Projeto de  Lei Complementar nº 2 /2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu,  10  de junho  de 2009.

VEREADOR  THIAGO MARTINS 

Relator Designado
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